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EDITAL DE COMUNICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 

EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, nos termos do Estatuto respectivo, o Presidente do SINDICATO INTERMUNICIPAL 

DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO E OLARIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDICER, 

entidade associativa patronal sem fins lucrativos, pessoa jurídica de direito privado, com registro 

sindical no MTO n.º. 004.331.45096-0 e CNPJ sob nº. 15.235.856/0001-13, com sede na Rua Edístio 

Pondé, 342 - STIEP, CEP 41770-395, Salvador-Bahia, no uso de suas atribuições, convoca todos os 

membros associados para Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 12 de setembro 

de 2018 às 09:00 (nove horas) em primeira chamada e às 09:30 (nove horas e trinta minutos) em 

segunda chamada, no endereço Avenida Elmo Serejo Farias, s/n - Simões Filho , Cep 43700000 - 

Simões Filho Bahia, na sede do SESI SIMÕES FILHO, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 

do dia:  1- Apreciação, discussão, deliberação sobre o posicionamento a ser adotado pelo Sindicato 

na defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que 

representa como previsto no Inciso III do Art. 8º da Constituição Federal e do art. 3º da a Lei Federal 

n° 8.073, inclusive com a contratação de escritório de advocacia, a fim de alcançar a ilegalidade 

e a inconstitucionalidade da Lei Estadual 11.631/2009 e Lei 12.929/2013, no tocante a cobrança 

da Taxa de Combate a Incêndios, bem como outras obrigações e taxas nela estipuladas, com a 

propositura de eventual medida judicial em nome da categoria empresarial que o mesmo representa 

para obter a respectiva declaração de ilegalidade e/ou inconstitucionalidade de tais obrigações; 2 - 

Apreciação, discussão, deliberação sobre a proposta de contratação apresentada pelo Dr. HUMBERTO 

AUGUSTO PINTO NETO, brasileiro, solteiro, advogado regularmente inscrito no CPF n° 794.522.135-

15, e na OAB/BA sob o nº 17.343, com escritório profissional localizado na Rua Dr. José Peroba, 

Cond. Centro Empresarial Eldorado, 149, Sala 401, Stiep, Salvador-BA, CEP 41.770-235, Tel.: (71) 

3042-1711 para alcançar a ilegalidade e a inconstitucionalidade da Lei Estadual 11.631/2009 e Lei 

12.929/2013, no tocante a cobrança da Taxa de Combate a Incêndios, bem como outras obrigações 

e taxas nela estipuladas, com a propositura de ação declaratória de inexistência de obrigação 

fiscal e administrativa ou Mandado de Segurança em nome da categoria empresarial que o mesmo 

representa, em face do Estado da Bahia e/ou Superintendência de Administração Tributaria da 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, para obter a respectiva declaração de ilegalidade e/ou 

inconstitucionalidade de tais obrigações;  3 - O que mais ocorrer.

Salvador, 31 de agosto de 2018

JAMILTON NUNES DA SILVA
Presidente


